
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

      Eu Vereador Joãozinho da Farmácia,
signatário  no uso da atribuição que me confere
o artigo 133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento
Interno em vigor, pleiteio ao Chefe do Poder
Executivo Municipal e indico  a Regularização e
oficialização dos CEPs das ruas e travessas:
Rua Cacau, Rua Girassol, Rua Papoula, Rua
Gergelim, Rua Amamelis, Rua Castanheira,
Rua Por do Sol,  Rua Acidenteira,  Travessa
Caqui e Travessa Progressista,  cujos
logradouros estão na área cercada pela  Rua
Caqui - CEP:06835-280,  trecho de terra da
Avenida Hercílio Wustemberg - CEP:06835-
390, Rua Parreiras - CEP:06835-360 e Rua da
Esperança - CEP:06835-680, pertinentes ao
bairro Jardim Pinheirinho, neste município.
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
CONSIDERANDO    que a Regularização e Oficialização dos CEPs dos  logradouros garantirá respeito,
dignidade, organização, desenvolvimento social-econômico-infra-estrutural,  evitando assim
constrangimentos, dentre outros; 
 
 
 
CONSIDERANDO    que seus respectivos nomes de Logradouros para posteriorizar a criação dos CEPs, 
foram escolhidos pelos seus moradores locais, onde há pertinência das indicações 381/2019 e
173/2017.   
 
 
 
APRESENTO  ao Egrégio Plenário a presente Indicação, para que possa ser enviado ao Poder
Executivo.   
 
 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 13 de julho de 2021.
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